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Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 44/2020, da CODEVASF/Sede -

Processo nº 59500.001680/2020-42. OBJETO: Execução de serviços de pavimentação com aplicação de

concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ), em vias urbanas e rurais de municípios diversos inseridos na

área de atuação da Codevasf, no estado do Amapá AP. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico -

SRP. FUNDAMENTO: Leis nº 10.520/02, nº 8.666/93, nº 8.248, de 23/10/91, Lei Complementar nº

123/2006, Decretos: nº 5.450/05 e nº 7.174/10, nº 6.204/07, 7.892/13 e 10.024/19.O Resultado foi

publicado no Diário Oficial da União do dia 22/12/2020, seção 3, página 47 e autorizado pelo Sr. Marcelo

Andrade Moreira Pinto, Diretor-Presidente da CODEVASF, por intermédio do AD Referedum nº 040/2020-

PR, datado de 23 de dezembro de 2020, constante do Processo Digital nº 59500.001680/2020-42.

ASSINATURA: 29/12/2020. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. FORNECEDOR: ENGEFORT Construtora e

Empreendimentos Ltda, CNPJ: 10.563.802/000-63, item 1 (um), quantidade: 210.000 m² (duzentos e dez

mil metros quadrados), no valor unitário do metro quadrado de R$ 143,49 (cento e quarenta e três reais e

quarenta e nove centavos) e valor global de R$ 30.132.900,00 (trinta milhões, cento e trinta e dois mil e

novecentos reais). Totalizando o valor global da Licitação/Ata de Registro de Preços em R$ 30.132.900,00

(trinta milhões, cento e trinta e dois mil e novecentos reais). Esta Ata encontra-se disponível na íntegra no

site http://www.codevasf.gov.br/ - CODEVASF/Sede. MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO - Diretor-

Presidente da Codevasf. DATA: 29/12/2020.
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